
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°.:17.763, DE 24 DE ABRIL DE 2014.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos, diante de eventuais irregularidades de que tenha conhecimento.

RESOLVE:

•

DETERMINAR, a abertura de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar denúncia feita pela servidora Simone 
Roberta Rodrigues (Professora), Sra. Andréa Aoarecida Machado Correia da Silva 
(Vice-Gestora) e Sra. Valéria Golob Salles (Coordenadora da CMEIs e ATP de 
Educação Infantil), em face da Gestora da CMEI Irmã Irene Augusto, Sra. SOLANGE 
DOS SANTOS MOURA por alegação de dispensa de tratamento rude às crianças da 
Creche Municipal referida

Segundo Termo de Representação assinado pelas 
Sras. Simone Roberta Rodrigues, Andréa Aparecida Machado Correia da Silva e 
Valéria Golob Salles, a Gestora, Sra. Solange dos Santos Moura, dispensa 
tratamento rude às crianças daquele CMEI, que em determinada oportunidade 
pegou a criança de nome Luidi pelo braço e o transportou pendurado para a sala de 
aula, que a mesma se dirige de forma inadequada às crianças com frases como; 
“cachorro é que morde, criança não e se continuar mordendo vou arrancar seus 
dentes”, além de outros exemplos deste tipo.

•

Relatam ainda que a Gestora imprimia um regime de 
medo perante os pais das crianças e em ;elaçãc' aos funcionários da escola, que a 
Sra. Simone sempre age de forma suspeita no que diz respeito as informações 
prestadas, procurando distorcer a verdade naquilo que afirma, exemplificando que 
no final do ano, em época próxima à formatura, havia uma proibição de que as 
escolas cobrassem qualquer valor dos alunos para as despesas da formatura, porém 
houve denúncia de que a Gestora Solange estava cobrando esses valores, quando 
chamada a Secretaria negou o fato, apesar de haver prova exuberante de que 
aquela cobrança havia sido feita no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), que a partir 
dessa chamada à Secretaria ela parou de cobrar.

#

Declaram também que a mesma, na esteira do 
ambiente de medo que procura imprimir em seu ambiente de trabalho, agora anda 
dizendo aos funcionários que esta processando a Secretária Municipal de Educação 
em razão do "chamamento à atenção que ela fez a cerca da sua atuação dizendo 
que ela já esta lhe pagando danos morais”.






